


XV - propor à Presidência a declaração de nulidade de ato administrativo da Administração

autárquica;

XVI - decidir nas representações relativas à atuação dos Advogados Públicos;

XVII - indicar ao Prefeito Municipal os titulares de funções de confiança da Procuradoria Jurídica;

XVIII - expedir instruções e provimentos para os advogados públicos e servidores da Procuradoria

Jurídica, sobre o exercício das respectivas funções;

XIX - representar o CRMV-ES junto a qualquer órgão público, de todos os Entes Federados, de

qualquer dos Poderes Constituídos (Executivo, Judiciário e Legislativo), especialmente do Poder Judiciário, em

qualquer Juízo ou instância;

XX - receber citações, intimações e notificações referentes a quaisquer ações ou processos ajuizados

contra o CRMV-ES ou nos quais for este chamado a intervir, desde que não haja advogado público vinculado;

XXI - avocar a defesa dos interesses do CRMV-ES em qualquer processo ou ação, dando

conhecimento desse fato ao Advogado Público vinculado ao feito, bem como elaborando diretamente a peça cabível

ou designando diretamente Advogado Pública, para promover defesa dos interesses do CRMV-ES ou para emissão

de parecer;

XXII - autorizar, por solicitação expressa e fortemente motivada de Advogado Público vinculado ao

feito, caso entenda necessário. a) a não propositura ou a desistência de ações ou medidas judiciais, especialmente

quando o valor do benefício não justifique a lide ou, quando do exame da prova ou da situação jurídica, se

evidenciar improvável o resultado favorável ao CRMV-ES; b) a dispensa da interposição de recursos judiciais ou a

desistência de interpostos, especialmente quando contraindicada a medida judicial, em face da jurisprudência

predominante nos Tribunais; c) a composição amigável em processos administrativos ou judiciais, resguardados os

superiores interesses do CRMV-ES, na forma da presente lei. d) a não execução de julgados quando a iniciativa for

infrutífera, notadamente pela inexistência de bens do executado.

XXIII - indicar o representante da Procuradoria Juridica para atuar perante as Comissões do CRMV-

ES;

XXVI - aprovar pareceres jurídicos emitidos pelos diversos órgãos da Procuradoria Jurídica;

XXXV - encaminhar aos diversos órgãos da Procuradoria Jurídica os processos administrativos para

elaboração de pareceres ou adoção de outras providências, e os expedientes para a propositura ou defesa de ações e

feitos judiciais;

XXVI - requisitar, com prioridade, aos setores do CRMV-ES apoio, documentos, pareceres,

informações, estudos técnicos, manifestações, diligências e fornecimento de pessoal para assistência técnica

específica às atividades da Procuradoria Jurídica e dos Advogados Públicos, para o pleno exercício de suas

competências e atribuições;

XXVII - adotar todas as providências que se façam necessárias ao perfeito e regular desenvolvimento

das atividades inerentes à Procuradoria Geral.

XXVIII - Acompanhar a participação nos processos licitatórios, emitir parecer sobre a regularidade

dos procedimentos e do processo, responder questionamentos, que porventura surgir no processo e no certame

tomar todas as providências necessárias para resguardar os interesses do Conselho;

XXIX - Elaborar minuta de contratos, portarias, resoluções, normas de conduta e códigos de ética,

regimentos, além de orientar e auxiliar na elaboração de manuais, fluxogramas de atividades e processos

administrativos em geral; 

XXX - Desempenhar outras atividades correlatas.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no portal do CRMV-ES.

Méd. Vet. José Carlos Landeiro Fraga

Presidente do CRMV-ES
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